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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	767,	de	25	de	setembro	de	2025

								
																								

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Constituir	 a	 Equipe	 de	 Planejamento	 da	 Contratação	 (EPC)	 para	 contratação	 de	 serviços
especializados	para	qualificação	(certificação)	de	cabines	de	segurança	biológica,	capelas	e	fluxos	laminares,	bem	como
equipamentos	pertencentes	à	Central	de	Materiais	Esterilizados	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de
Juiz	de	Fora	unidade	hospitalar	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	em	cumprimento	ao	disposto
no	§3º	do	art.	26	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Fernanda	de	Carvalho	Vieira,	Siape	200****,	Integrante	Requisitante	e	coordenadora	da	EPC;

II	-	Aristóteles	de	Aleluia	Júnior,	Siape	300****,	Integrante	Requisitante;

III	-	Fabiana	Luzia	Moreira	de	Souza,	Siape	228****,	Integrante	Administrativa;	e

IV	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Integrante	Administrativo.

§º	Único.	O	Integrante	Requisitante	previsto	no	inciso	II	desta	portaria,	exercerá	suas	funções,	em	caráter
substitutivo,	exclusivamente	nos	afastamentos	legais	ou	eventuais	ausências	da	Coordenação	da	EPC,	hipótese	em	que
lhe	será	exigida	a	aposição	de	assinatura	nos	documentos	pertinentes.

Art.	3º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	 -	 Acompanhar	 as	 demais	 fases	 da	 contratação,	 atuando	 na	 pronta	 resposta	 a	 eventuais	 pedidos	 de
esclarecimentos	e	impugnações;

VII	 -	Realizar	análises	 técnicas,	no	caso	de	contratação	que	envolva	apresentação	de	amostras,	provas	de
conceito	ou	complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	-	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio
técnico	à	seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que
deverão	contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	4º	Estima-se	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	conclusão	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa	(GAD).

Parágrafo	único.	Caso	seja	necessário	prazo	diverso	do	inicialmente	previsto,	a	Coordenação	da	EPC	deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	 fim	de	dar
previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	 5º	 Em	 atenção	 ao	 art.	 26,	 do	 §	 5º,	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh	 (RLCE),
compete	ao	coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	informando	a	autoridade	competente
caso	seja	necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.
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José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

																																			
																																

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/09/2025,	às
14:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53667347	e	o	código
CRC	E77C7379.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	53667347
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	768,	de	25	de	setembro	de	2025

								
																								

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Reestruturar	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	(EPC),	nomeada	conforme	Portaria	-	SEI	nº
83,	de	16	de	fevereiro	de	2024,	para	a	contratação	de	Solução	de	Sistema	de	Comunicação	e	Arquivamento	de	Imagens,
Picture	 Archiving	 and	 Communication	 System	 (PACS),	 com	 Sistema	 de	 Informação	 Radiológica,	 Radiological
Information	System	(RIS),	e	resultados	online,	para	o	HU-UFJF/Ebserh,	em	cumprimento	ao	disposto	no	§3º	do	art.	26
do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Flávio	Ferreira	Tavares,	SIAPE	326****,	Coordenador	da	EPC;

II	-	Vinicius	Neves	Marcos,	SIAPE	192****,	Integrante	Requisitante;

III	-	Pablo	de	Souza	Lacerda,	SIAPE	226****,	Integrante	Técnico;	e

IV	-	Vitor	Luiz	Andrade,	SIAPE	214****,	Integrante	Administrativo.

Art.	 3º	 A	 EPC	 contará	 com	 o	 auxílio	 de	 Equipe	 Técnica	 de	 Suporte	 à	 EPC	 (ETSEPC)	 composta	 pelos
seguintes	colaboradores:

I	-	Eduardo	Neumann	Cupolilo,&#8203;	SIAPE	156****,	Integrante	Requisitante;

II	-	Emanuela	Titoneli	Freitas,	SIAPE	100****,	Integrante	Requisitante;

III	-	Diego	Passini	Soares,	SIAPE	226****,	Integrante	Administrativo.

Art.	4º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	 -	 Acompanhar	 as	 demais	 fases	 da	 contratação,	 atuando	 na	 pronta	 resposta	 a	 eventuais	 pedidos	 de
esclarecimentos	e	impugnações;

VII	 -	Realizar	análises	 técnicas,	no	caso	de	contratação	que	envolva	apresentação	de	amostras,	provas	de
conceito	ou	complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	-	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio
técnico	à	seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que
deverão	contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	5º	Compete	à	ETSEPC:

I	-	Elaborar	a	planilha	de	custos	e	formação	de	preços	(PCFP)	e	o	relatório	de	pesquisa	de	preços;

II	 -	 Acompanhar	 as	 demais	 fases	 da	 contratação,	 atuando	 na	 pronta	 resposta	 a	 eventuais	 pedidos	 de
esclarecimentos	e	impugnações	quanto	a	análise	de	amostra,	especificações	e	documentação;
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III	 -	 Revisar	 o	 TR	 no	 que	 tange	 aos	 aspectos	 legados	 a	 gestão	 da	 mão	 de	 obra	 dedicada	 de	 maneira
exclusiva;

IV	-	Emissão	de	Parecer	sobre	a	PCFP	apresentada	por	fornecedores.

Art.	6º	Estima-se	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	conclusão	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa	(GAD).

Parágrafo	único.	Caso	seja	necessário	prazo	diverso	do	inicialmente	previsto,	a	Coordenação	da	EPC	deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	 fim	de	dar
previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	 7º	 Em	 atenção	 ao	 art.	 26,	 do	 §	 5º,	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh	 (RLCE),
compete	ao	coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	informando	a	autoridade	competente
caso	seja	necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

																																			
																																

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/09/2025,	às
14:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53668249	e	o	código
CRC	B96233E0.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	53668249
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	769,	de	25	de	setembro	de	2025

								
																							

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	JULIANA	DA	SILVA	MORAIS,	matrícula	Siape	nº	23***84,	substituta	do	cargo	de	CHEFE
DO	 SETOR	 DE	 ABASTECIMENTO	 FARMACÊUTICO	 E	 SUPRIMENTOS	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	22	de	setembro	de	2025	a	20	de	março	de	2026.

Art.	2º	Fica	convalidada	a	competência	dos	atos	praticados	pelo(a)	referido(a)	substituto(a)	no	período	de
substituição.

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	publicação.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
																																		
																															

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/09/2025,	às
14:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53676445	e	o	código
CRC	12EB1562.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	53676445
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	770,	de	25	de	setembro	de	2025

								
																							

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 THALITA	 DE	 OLIVEIRA	 GONÇALVES	 DOS	 SANTOS,	 matrícula	 Siape	 nº	 22***83,
substituta	 do	 cargo	 de	 CHEFE	 DA	 DIVISÃO	 DE	 ADMINISTRAÇÃO	 E	 FINANÇAS	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	22	a	26	de	setembro	de	2025.

Art.	2º	Fica	convalidada	a	competência	dos	atos	praticados	pelo(a)	referido(a)	substituto(a)	no	período	de
substituição.

Art.	3º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
																																		
																															

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/09/2025,	às
14:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53676732	e	o	código
CRC	EE544469.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	53676732

Portaria - SEI 770 Substituição DAF (53676732)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 6

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	771,	de	25	de	setembro	de	2025

								
																							

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	OSORIO	AUGUSTO	DE	SOUZA	FILHO,	matrícula	Siape	nº	22***66,	substituto	do	cargo	de
CHEFE	 DA	 UNIDADE	 DE	 EXECUÇÃO	 ORÇAMENTÁRIA	 E	 FINANCEIRA	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	20	a	25	de	outubro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
																																		
																															

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/09/2025,	às
14:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53676975	e	o	código
CRC	AD9785FB.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	53676975
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	772,	de	25	de	setembro	de	2025

								
																							

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	CLAUDILENE	FERNANDES	DA	SILVA,	matrícula	Siape	nº	22***79,	substituta	do	cargo	de
CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DIAGNÓSTICO	POR	IMAGEM	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	06	a	15	de	outubro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
																																		
																															

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/09/2025,	às
14:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53677156	e	o	código
CRC	2C589141.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	53677156
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	773,	de	25	de	setembro	de	2025

								
																							

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	CARLA	WOYTILA	MACEDO	MATTOS,	matrícula	Siape	nº	22***99,	substituta	do	cargo	de
CHEFE	 DA	 UNIDADE	 DE	 REGULAÇÃO	 INTERNA	 E	 GESTÃO	 DA	 INFORMAÇÃO	 ASSISTENCIAL	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	13	a	17	de	outubro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
																																		
																															

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	25/09/2025,	às
14:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53677324	e	o	código
CRC	80BCC732.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	53677324
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